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W ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtCtrAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOO2I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00106/2022
CONTRATO Ne: 0004612023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E OLIVEIRA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE lNSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã - H

Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ ns 08.865.644/0001-54, neste i
ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado, ã
Empresário, residenie e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - fr
Caaporã - PB, CPF ne 908.521 .504-82, Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSPiPB, e
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado OLIVEIRA COMERCIO DE H
ALIMENTOS LTDA - R MARECHAL DEODORO DA FONSECA ,215 - SAO SEBASTIAO .E,

- CARPINA - PE, CNPJ na 26.739.555/0001-43, neste ato representado por Deyvid E

Anderson Bezerra Rodrigues de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e E

domiciliado na Rua Doutor Paulo Pessoa Cavalcanti de Petribu, 193, São Sebastião - E

Carpina - PE, CPF ne 078.139.524-05, Carteira de ldentidade nq 7868520 SDS/PE, ,i
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o H

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: §

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS: E
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 00002/2022, B
processada nos termos da Lei Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

-E
subsidiariamente a Lei Federal nq 8.666 , de 21de Junho de 1993; Lei Complementar ne 

E

123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal na 10.024, de 20 de Setembro de €
2019; Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente, 

Ê
consideradas as alterações posteriores das referidas normas 

ã

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: §

O presente contrato tem por objeto: AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS PARAe B
ATENDER AS NECESSTbAOES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. É §

6*s
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições I ã
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas -[ §

correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 00002/2022 efi |
instruções do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo partes integrantes Oo ô ã
presente contrato, independente de transcriçáo. 
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-ooüGLÁUSULA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:E ! trEYVV. .. c)

O valor total deste contrato, a base do preço próposto, e de R$ 398.563,00 (TREZENTOS f; E
E NOVENTA E OITO MIl F OIJINHFNTOS F SFSSFNTA F TRÊS RFÂIS\ g 9E NOVENTA E O|TO MrL E QUTNHENTOS E SESSENTA E TRES REATS).

Ruo §olomüo \laloso, 50 - Gentro
CNPJ: 08.8ó5-644/000I-54



d&*iiütiibnaaUIrcLÁust LA oUARTA - Do HEAJUSTAMENTo EM sENnDo ESTRlro:

Ruo Solornôo Veloso. 30 - cêntro
CNPJ: 08.865.6'MlOOOI-54

Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo dê vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçáo
veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a
panir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamenlo de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo. S
Caso o ínãice estabelecido para reajustamento venha a ser ex'[into ou de qualquerÍorma I
náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado ã
pela legislaçáo então em vigor. E
Na ausênciá de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice Ç

oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescenie, por meio de termo aditivo. E
O rea.iuste poderá ser realizado por apostilamento. â

cLÁusuLAQurNTA- DA DOTAÇÃO: ã

As despesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente: €;02.070-sEC RETARTA DE ED.rlclÇ39^,
02070.12.306.1005.2033 - MANUTENÇAO DA ALIMENTAÇAO ESCOLAR f
3.3.s0.30.00.00.500- MATERIAL DE CÔNSUMO B

3.3.90.30.00.00.552- MATERIAL DE CONSUMO Ç

ESSAS DOTAÇÔES POOERÃO SOFRER ALTEBAÇOES. E
g

CLÁUSULASEXTA. DO PAGAMENTO: E

a. O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em obseruância às normas B

e proceãimentos adotados pelo Contratanie, da seguiÁte maneira: Para ocorrer no prazo 
Ê

de trinta dias, contados do período de adimplemento. r
b. DeacordocomaLei Municipal N'738/20lSregulamentadopeloDecretoN'071/2018 Ê

que dispoe §0bre a§ diretrizes para a p0lítica rílunicipal de seguranga alimentar e I
nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo Municipal de ;
Combate e Enadicaçáo da extrema pobreza, determinando também outras providencias, g B

em seu Art. 6' - inciio Vl será descontado o percentual de 2% (dois por cento) sofre o fi §
pagamento de qualquer parcela de contratos administÍativos celebrados com o município 6 

-A

debaaporá, relativamente a obras, suprimentos ou prestaÇáo de serviços. Al
CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA' E i
O prazo máximo de entrega do objeto ora contralado, que admite prorrogaçao nas E §
condiçóesehipótesesprevistasnoArt.5T,§1a.daLei 8.666/93,estáabaixoindicadoe§ fi
será considerado da emissáo do Pedido de Compra: P fr

a - Entrega: lmediata. : Ê
A vigência do presente contrato será determinad a: alé 02107 12023, considerada da data fi §
de sua assinatura. -8' :

oÊÍMo 
^..",."".,..*8 ,g

ANDEnSON dq*re,orrvo!!
aEzÉRÊÁ 

^{DrúoN8!zrRõYROORIGI]E5DE rcO GUÊ'DT





CAAU SI'LA'OITAV A . DAS O BRIGAÇOES DO CONTRATANTE :

a - EÍetuar o pagamento Íelativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o f iel Íornecimento
contÍatado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigenle, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
inÍormaÇôes pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente do
presenle contrato, dentro dos melhores paíâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com obseÍvância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concernentes à legislaçáo Íiscal,
civil, tributária e tÍabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o ob.ieto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
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cLÁUsuLA DEctMÂ. DÂ ALTERAÇÂo E RESCFÂo: !
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente peto e I
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e seráff §
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78e 79, todos da Lei ãÀ8.666/93. > 7

O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos $ $
ou supressões que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite Íixado no Art. 65, § ft [1q da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supÍessáo poderá exceder o limite õ !
estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo celebrado entre osf ficontratantes. 

É $

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA. Do REcEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condiçóes de adimplemento das § [
obrigaçoes pactuadas, os procedimenlos

nuo Solomôo \lsloso,30 - Centro
CNPJ: 0&6ó5.644/OOOI-54

e prazos para Íeceber o seu objeto pelo § !
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conÍorme o caso, às disposiçÕes dos Arts. 73 a'7riyà-à-rej/

8.666/93.

cr-Áusute oÉclua SEGUNDA - DAS pENALTDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
suleitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no inÍcio ou na execuçáo do objeto ora contralado; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis f undamentadas na Lei 8.666/93 e
na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de.juros moratórios de 1% (um
poÍ cento) ao mês, ou, quando foÍ o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a
compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data
correspondente ao êÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razáo do atraso no pagamento seráo calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM

=N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista
para o pagamenlo e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; el=
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido índice
estabelecido para a compensaÇáo Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação enláo em vigoÍ.

CLÁUSULA DÉqMA OUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presênte contrato em O2(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

CaapoÍã - PB, 02 de Fevereiro de 2023.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

Ruo Solornto Veloso, 30 - centro
CNPJ: O&Eó5.ó44lOOOI-5/t

I
oç
@oêo

,s,

E

ó
lr-

ô
óôêo

à

E

t
Ê

q

o

E

tr3
zii

oa:
IEô:
?=

p

E





PNETfITURA tr1W
DEWID ANDERSON Assinado de fon
BEZERRA diôirât ôôr r)Fy\

OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
DEYVID ANDERSON BEZERRA
RODRIGUES DE OLIVEIRA
078.139.524-05

I

-{o}23}ql k gç

Rus Solomão\bloso,3O - Clntro
CNPJ: 08.8ó5.6441000I-54

OLIVEI RA:07 81 3952 RODRIGUES DE

405 OLIVEIRA:07813952401
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DETALHAMENTO DO CONTRATO. DC OO2

REF.: PREGÃO eternÔl,lrcO Ne OOO02/2022 - Sistema de Registro de Preços
PREFEITURA MUNIcIPAL DE CAAPORÀ

oBJETO: nOUtStçÃO Oe CÊruEnOS Rr-tweruríCtOS PARA ATENDER AS
NEcESSTDADES DA SEoRETARTR oe eouceçÃo.

CONTRATADO: OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ ne 26.739.555/0001 -43
R MARECHAL DEODORO DA FONSECA. 215
SAO SEBASTIAO - CARPINA. PE - 55818-550
(81) 998976344
deyvid_rodrigues@hotmail.com

CONTRATO N'g : 00046/2023 - O2lO2l2023 até 021 07 t 2023 - 398. 563,00

cóD. DtscRrMrNAÇÃo
3 ARROZ PARBOILIZADO

- TIPO 1 sem sujidades,
,parasitas, lalas e
bolores. Embalagem
com 1kg.

4 AÇUCAR - Tipo cristal,
granulado, sem umidade
e sujidade, parasitas,
larvas e bolores. (Fardo
com 30kg)

6 AVEIA EM FLOCOS -
com identiÍicaçáo do
produto, marca do
íabricante e prazo de
validade. Cx com 28 und
de 165 gr cada.

8 BOLACHA DOCE - A

base de Íarinha de trigo,
gordura vegetal
hidrogenada, açúcar,
amido de milho,
Íermento, leite ou soro e
outros. Caixa com I kg.
Embalagem tipo 3 em 1.

12 CANELA EM PO
Embalagem intacta,
condimento, cor, sabor e
aroma característicos.
(Unidade com 209)

20 FARINHA DE
MANDIOCA - Torrada
de primeira qualidade,

MARCA UNID. OUANT.P.UNITARIO P. TOTAL
MAVTL KG 2600 2,89 7.514,00

OLHOD FARDO 140
AGUA

95,00 13.300,00

NUTRY CAIXA 38
QUALY

74,00 2.812,00

MAUBICEIA CAIXA 4OO 74,00 29,600,00

IN NATURA UND 50 2,60 130,00
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Ruo Solodrõo l/bloso.30 - Crntro
CNPJ: OE.Eó5.ó44IOOOI-54

DO SITIO KG 225 4.00 900.00

pnrrrlrutl o:

Jr ll ,ol:

Iq

I

q
,6

p
6

,9



' "^'Seüà,''"'fina, branca.
{Embalagem Torrada de
primeira qualidade, seca,
Íina, branca.
(Embalagem.de 1kg).

21 FARINHA LACTEA - A MARATA CAIXA
base de Íarinha de trigo,
leite em pó integral,
açúcar, sal, vitaminas,
minerais e
,aromatizantes. Cx com
.24 und 210 gr cada.

27 FLOCOS DE MILHO - GRATICIA FARDO

{tipo Flocáo). Submetido
A processos de
maceraçáo, secagem,
rmoagem, peneiração ê
laminação adequados.
(Fardo com 30pct de
500grs cada). tipo Ílocão.

29 ,LEITE EM PO LEIÍBOM FARDO
INTEGBAL
Embalagem aluminada,
composição nutricional:
26% no mínimo de
goÍdura e proteína. (

Íardo contendo 50 pct) de
200 gr cada).
MACARRAO TIPO
ESPAGUETE

- Submetido a pÍocessos
tecnológicos adequados.
Fardo contendo 20
pacotes de 5009r.
MARGARINA COM SAL

- Embalado em poles
plásticos, Íechados,
provenientes de
estabelecimento sob
inspeçáo oÍicial. Caixa
com 12 unidades de
5009r cada.
MILHO PARA
MUNGUNZÁ -c Tipo 1,

na cor característica,
tamanho e Íormatos
naturais, limpos e secos.
(Fardo com 20 pacotes
de 2009 cada)

PETYAN FARDO

PRIMOR CAIXA

S??O FARDO
LOUREN??O

30 100.00 3.000,00

300 30,00 9.000.00

280,00 70.000.00

42,89 30.023,00

48,00 12.480,00

180 28,00 5.040,00
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Ruo Solomõo VÇloso,3() - C-êntro
CNPJ: 06.8ó5.ó/t4IOOOI-54
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PNTTTITUNA OE

39 ^'O[EO' * DE SOJA
Produto derivado de soja
comestível e reÍinado. (

Caixa com 20 unidades
de 900 ml cada))

40 PROTE|NA
TEXTURIZADA DE
SOJA DE FRANGO _
Obtida por
processamento
tecnologico adequado, a
partir de soja
desengordurada,
proteína isolada da soja
e proteína concentrada
da por processamento
tecnologico adequado, a
partir de soja
desengordurada.
proteína isolada da soja
e proteína concentrada
soja. (Fardo com 20
pacotes de 5009)

47 VINAGRE DE ALCOOL FIGUEIRA CA]XA 2A
- Composição fermento
acético de vinho branco,
água. Apresentando 4o/o

de acidez volátil. (Caixa
com 12 unidades de
500m1 cada)
ACEM SEM OSSO- ( BOI BRASIL KG
EM BIFE)
CARNE MOIDANORDESTINA KG
(FRESCA)

LIZA CAIXA 250

QUALYSOI FARDO 2OO 65,80 1 3.'1 60,00

12,50 1.500,00

50

FíGADO BOVINO
FRANGO CONGELADO

MAÇÃ -Com
características integras
apresentando mesclado
(maduro e de vês) de
primeira qualidade,
fresco e com cascas lisas
e limpas.

FRIBOI KG

FRANGO KG

DOURADO
IN NATURA KG

21,48 79.476,00

9,80 28.420,00

10,79 18.343,00

8,99 31.465,00

6,60 9.900

Total:398.563

3700

2900

1 700
3500

1 500

51

52

53

62

Caaporã - PB, 02 de Fevereiro de 2023.

OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
DEYVID ANDERSON BEZERRA RODRIGUES DE OLIVEIRA
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Rus Solonrão \leloso, SO - Centro
CNP J: O8.8ó5.ó44lO@1-54

'130,00 32.500,00

CPF:078.139.524{5
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